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OBJETIVOOBJETIVO
Conforme pesquisas recentes realizadas pelo Centers for Disease Control
and Prevention dos EUA (MAENNER e outros, 2023), o número de
pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista aumentou
consideravelmente nas últimas décadas. Muitos estudos são realizados para
entender os motivos desse aumento e outros são realizados visando o
desenvolvimento das técnicas de abordagem e tratamento. 

Diante dessa realidade, diversos conflitos sobre os direitos da pessoa
autista surgem na sociedade. Mesmo com legislação já existente sobre o
tema, ela ainda não é suficiente e, por isso, muitos desses conflitos chegam
até o Poder Judiciário. 

Na maioria dos processos judiciais que versam sobre os Direitos dos
Autistas, temos de um lado uma pessoa ou uma família atípica e, do outro,
Operadoras de Plano de Saúde ou até mesmo o Estado ou Município, em
razão da ausência de uma assistência satisfatória no diagnóstico e
tratamento da pessoa com TEA.

Pensando nisso, esse trabalho foi
realizado objetivando auxiliar autistas
e suas famílias, assim como a equipe
multidisciplinar (médicos e
terapeutas), uma vez que apenas um
esforço comum torna possível a
conquista desses direitos. 

Apesar desse aumento de demandas judiciais sobre o tema, muitas pessoas
sequer conhecem os direitos da pessoa autista.
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transtorno
do espectro
autista

transtorno
do espectro
autista

Segundo Araújo e Varella (2019): 

Muito embora a comunidade
médica nos deixe claro que o
TEA não tem cura, é preciso
destacar que existe tratamento e 

MAS O QUE É O TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA?
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“O Transtorno do Espectro Autista
(TEA) é um transtorno do
neurodesenvolvimento, marcado
por comprometimentos nas
habilidades de comunicação social e
pela presença de padrões de
comportamentos estereotipados,
repetitivos e restritos. O conjunto
de déficits que uma pessoa com
TEA apresenta varia em graus de
intensidade (podendo ser leve,
moderado ou severo) e também de
indivíduo para indivíduo (déficits
diferentes em pessoas diferentes).” 

que ele é fundamental ao
desenvolvimento de habilidades e
alcance de maior qualidade de vida
da pessoa autista.



IN
T

R
O

D
U

Ç
Ã

O
 | T

R
A

N
S

T
O

R
N

O
 D

O
E

S
P

E
C

T
R

O
 A

U
T

IS
T

A

P A G .  1 3

As características mais marcantes
do Transtorno do Espectro
Autista são os comportamentos
atípicos, como, por exemplo,
dificuldade no contato visual
com outras pessoas, dificuldade
de interagir, hipersensibilidade
aos sons, texturas, luzes e
sabores. Além disso, é possível
reparar que pessoas autistas
geralmente têm comportamentos
repetitivos, um exemplo é o
balançar o corpo pra frente e pra
trás repetidas vezes.

Outra característica marcante é o
comportamento de enfileirar
objetos, interesses restritivos e
hiperfoco, um exemplo: quando
a pessoa só se interessa por
“pinguins” e sabe  tudo sobre
eles, de uma forma que nenhum
outro assunto seja tão relevante
para ele quanto os “pinguins”. O
exemplo do pinguim é, inclusive,
visto na série “Atypical” da
Netflix, na qual Sam,
protagonista da série, é autista e
possui um hiperfoco nos
pinguins e na Antártida, sabendo
exatamente tudo sobre eles e
aproveitando boa parte do seu
tempo visitando os pinguins no
aquário da sua cidade. 

A série, inclusive, é uma ótima opção
para aqueles que desejam entender
mais sobre o espectro autista,  uma
vez que a história parte da visão de
mundo do Sam, principalmente
porque é o próprio Sam quem a
narra. A série consegue demonstrar
as dificuldades e as potencialidades
da pessoa autista. O protagonista
procura a sua autonomia a todo
momento, desenvolvendo novas
habilidades, como dirigir, começar
um relacionamento amoroso,
trabalhar, entre outras,
comprovando o quão importante é a
ajuda da família e da comunidade
nesse caminho pela autonomia.



2. OS DIREITOS
DOS AUTISTAS
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LEI BERENICE PIANA

Na esfera da saúde, a referida lei
estabelece que são direitos da pessoa
com transtorno do espectro autista o
acesso a ações e serviços de saúde,
objetivando a atenção integral às suas
necessidades de saúde, incluindo:

o diagnóstico precoce, ainda que
não definitivo;
o atendimento multiprofissional;
a nutrição adequada e a terapia
nutricional;
os medicamentos;
informações que auxiliem no
diagnóstico e no tratamento;
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na saúdena saúde

A Lei nº 12.764/2012, mais conhecida com a Lei Berenice Piana, criou a
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro do Autismo. É através dela que as pessoas com TEA foram
equiparadas às pessoas com deficiência, fato que ocasionou em grandes
avanços na garantia dos direitos dos autistas. 
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033668/lei-12764-12


O QUE DEVO SABER AO
CONTRATAR UM PLANO
DE SAÚDE?
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O plano de saúde não pode
recusar a inclusão de pessoa pelo
fato dela ser autista;
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O valor do plano deve ser de
acordo com a faixa etária do
beneficiário e não mais caro pelo
fato dele ser autista;

Vários fatores são fundamentais de
serem observados quando se trata
da contratação de um Plano de
Saúde para pessoas com TEA. 

Dentre eles, merecem destaque:

Os reajustes anuais não podem
ser abusivos, mesmo quando o
plano for coletivo. O teto válido
foi de 9,63% para o período
entre maio de 2023 e abril de
2024, sendo que o reajuste só
poderá ser aplicado no
aniversário do contrato, ou seja,
no mês que se deu início o
contrato. 

A prazo de carência para iniciar
as terapias não pode ser superior
a 180 dias;

Para mais informações sobre o
teto do reajuste, você pode
consultar a ANS através dos
seguintes contatos:

Formulário eletrônico: 
https://www.ans.gov.br/nip_soli
citante/

Central de atendimento para
deficientes auditivos: 0800 021
2105. 

Disque ANS (0800 701 9656)

https://www.ans.gov.br/nip_solicitante/
https://www.ans.gov.br/nip_solicitante/


O QUE O PLANO DE SAÚDE DEVE CUSTEAR?
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Portanto, os planos de saúde são obrigados a oferecer tratamento com
equipe multidisciplinar para crianças e adultos com TEA, de acordo com a
prescrição do médico responsável. A equipe multidisciplinar pode ser
compostas pelos  seguintes profissionais:

A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, dispõe que é DIREITO dos
autistas o atendimento multiprofissional no âmbito da saúde. O que
significa dizer que a pessoa autista pode ser acompanhada por
profissionais de diversas áreas que atuam de forma integrada e
simultânea. 

O tratamento em conjunto com esses profissionais permite resultados
mais efetivos para a pessoa neurodivergente.
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PSICÓLOGO
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Durante o tratamento do autismo,  
este profissional está quase sempre
presente.  O seu papel é
fundamental  no desenvolvimento
comportamental da pessoa com
TEA, assim como para a sua
interação social e comunicação. O
psicólogo pode utilizar diversos
métodos de intervenção, como por
exemplo, o método ABA¹.

A terapia ocupacional visa
promover maior autonomia e
confiança por meio do
desenvolvimento de habilidades
motoras. Ela auxilia o paciente a
superar dificuldades em suas
atividades diárias.

¹ ABA: Análise do Comportamento Aplicado (em inglês: Applied Behavior Analysis).  É
um método de intervenção usado para a compreensão do comportamento, buscando
avaliá-los, explicá-los e modificá-los (SOUSA,2020).



D
IR

E
IT

O
S

 D
O

S
 A

U
T

IS
T

A
S

 | N
A

S
A

Ú
D

E

P A G .  1 9

FONOAUDIÓLOGA

FISIOTERAPEUTA

O papel da fonoaudiologia no tratamento do TEA é,
primordialmente, facilitar a comunicação do paciente e,
consequentemente, a sua interação social. Através das suas
intervenções, o autista pode alcançar maiores habilidades
comunicativas e qualidade de vida.

A depender da necessidade
da pessoa autista, a
fisioterapia se apresenta
como um meio do paciente
desenvolver suas habilidades
motoras, como a sua força
muscular, autoconfiança e
autonomia. 
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O psicomotricista atua
estimulando o movimento
corporal e repara as mensagens
não verbais do paciente, ou seja,
aquilo que a pessoa transmite
por meio de seu corpo. Por
isso, é uma terapia importante
para a interação do autista com
a sociedade, desenvolvendo
potências como a coordenação
motora, força, autoconfiança,
autonomia, entre outros.

A alimentaçao adequada é um
direito garantido por lei para
todas as pessoas com TEA. A
terapia com o nutricionista
auxiliará no tratamento de
problemas gastrointestinais,
assim como em possíveis recusa
de alimentos importantes para a
saúde e bem-estar de qualquer
pessoa.  Com isso, todo o
funcionamento corporal será
beneficiado.

PSICOMOTRICISTA

NUTRICIONISTA
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MÉDICOS

Além dos profissionais acima listados, a pessoa com TEA pode e deve
ser acompanhado por médico especialista. Seja ele um neuropediatra,
neurologista ou psiquiatra, o médico é quem diagnostica e prescreve o
melhor tratamento para o paciente. Através do seu laudo é que se terá
informações no nível de suporte necessário, de quais terapias são
indicadas para cada caso, assim como a frequência e métodos que
serão utilizados no acompanhamento terapêutico.
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OUTRAS TERAPIAS

Decisões recentes do Superior Tribunal de Justiça têm obrigado os
Planos de Saúde a cobrirem terapias que podem compor o tratamento
multidisciplinar, são elas: a equoterapia² e a musicoterapia³. Portanto,
todas aquelas pessoas que possuem indicação médica para realizar essas
terapias, podem requerer a cobertura pelo Plano de Saúde.

² Disponível em:
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/13062023-Tratamento-
para-sindrome-de-Down-e-lesao-cerebral-deve-ser-coberto-de-maneira-ampla-por-plano-de-
saude.aspx. Acesso em 03 de dezembro de 2023.
³ STJ - REsp: 2043003 SP 2022/0386675-0, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de
Publicação: DJ 27/12/2022. 
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E O ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO, QUEM
CUSTEIA? 

O assistente terapêutico é profissional da área da saúde e aplica métodos
da psicologia, fazendo parte da equipe multidisciplinar que acompanha a
pessoa autista. Não se trata do mediador ou acompanhante especializado
na sala de aula, pois o acompanhante terapêutico (AT) estimula o
paciente, auxilia na interação social e no desenvolvimento das suas
habilidades, replicando as terapias.

Ainda existe uma grande discussão nos Tribunais brasileiros sobre quem
deve custear o acompanhante terapêutico, se é dever da escola ou do
Plano de Saúde/SUS. Entretanto, quando não se trata de um profissional
da educação e sim da saúde.
 
Alguns magistrados, como ocorreu na Apelação Cível nº 0204500-
85.2020.8.06.0001 de relatoria do desembargador Dr. Francisco Jaime
M. Neto do Estado do Ceará, entendem que os Planos de Saúde devem
cobrir o tratamento com o acompanhante terapêutico apenas nos
ambientes naturais, motivo pelo qual as famílias, diante da negativa do
Plano de Saúde, devem buscar seus direitos na Justiça principalmente
quando o laudo médico solicita a presença do AT no ambiente
doméstico.



QUANDO O PLANO DE SAÚDE DEVE
REEMBOLSAR TERAPIA OU CONSULTA?
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Muitas vezes, o beneficiário do plano escolhe fazer a terapia ou
realizar alguma consulta médica no sistema de livre escolha, ou seja,
com um profissional que não aceita o seu convênio médico. O valor
do reembolso, nesses casos, dependerá do que está previsto no
contrato com a operadora. O reembolso precisa ser realizado até 30
dias a contar da sua solicitaçao.

Fato é que o contrato deve prever se há ou não possibilidade da livre
escolha e disponibilizar a tabela de cálculo de reembolso. As
informações sobre o cálculo precisam ser de fácil compreensão.

A maioria dos planos de saúde já possui aplicativos nos quais o
usuário pode realizar uma prévia do reembolso a fim de avaliar se irá
contratar algum serviço fora na rede credenciada e, assim, evitar
surpresas.



QUANDO O PLANO DE SAÚDE DEVE
REEMBOLSAR INTEGRALMENTE?
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Quando não há profissional credenciado na cidade do beneficiário.

Mesmo que exista uma rede credenciada disponível, o profissional
não é especializado para atender a demanda do paciente.  
Exemplo: o médico indica terapia ABA para uma criança autista,
mas a única psicóloga da rede credenciada não aplica o método
ABA. Nessa hipótese, a família poderá buscar outro profissional na
rede particular e obter o reembolso integral. 

Nos casos em que há profissional especializado na rede
credenciada, mas ele não possui disponibilidade/vaga para atender
a necessidade do paciente/beneficiário. 



MEDICAMENTOS
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Assim como o SUS, o plano de saúde deve custear medicamentos de
alto custo. Um exemplo é o canabidiol.

Além da prescrição médica contendo todas as informações necessárias
para a obtenção do medicamento (vide capítulo 3), é importante que o
medicamento tenha um registro sanitário na ANVISA.

STJ - REsp: 2019618 SP 2022/0251444-9, Data de Julgamento: 29/11/2022, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
01/12/2022

TJ-DF 07005297720228070020 1717612, Relator: ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 15/06/2023, 3ª Turma
Cível, Data de Publicação: 30/06/2023



O PLANO DE SAÚDE NÃO PODE:
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Segundo o STJ, no julgamento do EREsp n.
1.889.704/SP, seguindo o que dispõe a Resolução
469 da ANS, quando o médico prescreve uma
quantidade determinada de sessões de terapia ao
paciente, o plano de saúde não pode recusar a
quantidade e nem a frequência que essa terapia
ocorrerá. Exemplo: se o médico solicita duas
sessões de fonoaudiologia por semana, o plano
não pode custear apenas uma sessão semanal, mas
sim as duas sessões.

LIMITAR O NÚMERO DE SESSÕES DE
TERAPIA

NEGAR COBERTURA DA TERAPIA POR
CONTA DO MÉTODO DE INTERVENÇÃO

O Convênio Médico é obrigado a cobrir o método
terapêutico indicado pelo médico, conforme
Resolução nº 539 da ANS. Muitas Operadoras de
Saúde alegam que o método solicitado (método
BOBATH, por exemplo) é experimental ou não
está previsto no rol da ANS, mas tais alegações
não justificam a negativa de cobertura. Quem
sabe o que é melhor para o paciente é o seu
médico assistente.



A LEI PREVÊ ALGUM DIREITO?

Na verdade, há mais de uma lei no Brasil que dispõe sobre os direitos dos
autistas no âmbito educacional. A Lei Berenice Piana (Lei nº 12.764/12)
disciplina que a pessoa com TEA tem direito à educação e ao ensino
profissionalizante. Além disso, é direito do autista a presença de
acompanhante especializado no ambiente escolar se necessário.
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Outra lei que possui um importante papel na esfera educacional, é a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/15),
que disciplina no seu artigo 27 que:
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“a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional
inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus
talentos e habilidades físicas, sensoriais,
intelectuais e sociais, segundo suas
características, interesses e necessidades de
aprendizagem”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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O Estatuto da Pessoa com Deficiência prevê que é dever do Estado, da
família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de
qualidade à pessoa com deficiência, protegendo-a de toda forma de
violência, negligência e discriminação.

Segundo a lei, o autista não pode ser excluído de nenhuma atividade
praticada no ambiente escolar.

A escola deverá realizar um projeto pedagógico que será responsável
por disciplinar o atendimento educacional à criança autista,
permitindo que ele se desenvolva e obtenha conquistas e autonomia
em condições de igualdade com os demais. É através do projeto
pedagógico que surgirão os protocolos educacionais para que a pessoa
no espectro autista desenvolva suas potencialidades,  sua interação
social, comunicação e aprendizagem.
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Por meio da Lei nº 8.899/94, a
pessoa autista que possui uma
renda familiar até um salário
minimo tem direito ao passe livre
nos transportes interestaduais. Já a
Resolução 280/2013 da ANAC
possibilita 80% de desconto em
passagens aéreas para
acompanhantes de pessoas
autistas.

TRANSPORTE

A Lei 14.626/23 disciplina que a
pessoa com TEA tem direito ao
atendimento prioritário em
diversos estabelecimentos, como
bancos, hospitais e clínicas. Além
disso, possuem direito à reserva
de assento em veículos de
empresas públicas de transporte
e de concessionárias de
transporte coletivo.

ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO

Mais informações sobre o Passe Livre em:
https://www.gov.br/transportes/pt-br/centrais-de-
conteudo/cartilha-passelivre-pdf

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes/resolucoes-2013/resolucao-no-280-de-11-07-2013
https://www.gov.br/transportes/pt-br/centrais-de-conteudo/cartilha-passelivre-pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/centrais-de-conteudo/cartilha-passelivre-pdf
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O Benefício de Prestação Continuada  garante que toda pessoa
autista sem condições de prover seu próprio sustento, cuja a renda
familiar não seja maior do que  ¼ do salário mínimo por pessoa,
receba um salário mínimo mensal. E para obter o beneficio não é
necessário que o potencial beneficiário tenha contribuído para o
INSS. No entanto, deverá comprovar ser autista (através do laudo
médico) e sua incapacidade de autossustento.

LOAS

A PESSOA QUE RECEBE PENSÃO ALIMENTÍCIA,
TAMBÉM TEM DIREITO AO BPC/LOAS? 

Uma coisa não impede a outra. Aquele que paga pensão alimentícia
não é dispensado do pagamento só pelo fato do alimentando receber
o BPC. Entretanto, a pessoa que recebe pensão alimentícia só terá
direito ao BPC se o valor da pensão não ultrapassar a renda familiar
de 1/4 do salário mínimo por pessoa.
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Segundo a Lei 8.989/95, a pessoa no espectro autista pode adquirir
veículos com isenção do IPI. O benefício pode ser exercido uma vez
a cada dois anos. 

O requerimento para isenção do IPI é feito através do site:   
https://www.sisen.receita.fazenda.gov.br/sisen/inicio.jsf.

Para os impostos ICMS e IPVA, a pessoa deve se dirigir a Secretaria
da Fazenda de seu estado ou a uma unidade do Detran e efetuar sua
solicitação. Cada estado possui regras para solicitação, por exemplo,
no Estado do Rio, o carro deve ser avaliado em até R$ 70 mil. Já em
São Paulo, o limite é R$ 100 mil. Para mais informações, a pessoa
interessada deve procurar o site da Secretaria da Fazenda do seu
estado para mais informações.

ISENÇÃO DE IMPOSTOS - IPI, ICMS E IPVA

R I O  D E  J A N E I R O :

https://portal.fazenda.rj.gov.br/ipva/orientacoes-ao-contribuinte/

https://www.sisen.receita.fazenda.gov.br/sisen/inicio.jsf
https://portal.fazenda.rj.gov.br/ipva/orientacoes-ao-contribuinte/
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A Lei 12.764/2012 considera
aquele que tem TEA uma pessoa
com deficiência para efeitos
legais, portanto, também prevê o
estimulo à inserção da pessoa
autista no mercado de trabalho.
Assim, nas empresas com mais de
100 funcionários, haverá a
obrigação de incluir pessoas com
alguma deficiência em seu
quadro. A pessoa autista possui
proteção contra discriminação
em relação ao salário e critérios
de admissão.

A pessoa com transtorno do
espectro autista tem direito à
meia entrada em eventos
artístico-culturais (cinema,
teatro, museu, shows, circo,
etc.). Além disso, o Decreto nº
8.537/13, em seu artigo 6º, §3º,
permite que o acompanhante da
pessoa autista também tenha
direito à meia entrada. É
importante que sempre tenha em
mãos os documentos pessoais e
laudo ou CIPTEA.

MERCADO DE
TRABALHO

MEIA ENTRADA
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Pela Lei nº 8.112/90, o servidor
público federal que tenha filho,
cônjuge ou dependente com TEA
poderá ter sua carga horária de
trabalho reduzida. O pedido pode
ser realizado por escrito ao
Órgão Público competente. Em
caso de negativa, deve-se
procurar assistência jurídica.

REDUÇÃO NA CARGA
HORÁRIA DE TRABALHO

A Lei Romeo Mion (Lei
13.977/20) criou a carteira de
identificação da pessoa com
transtorno do espectro autista
(Ciptea), que deverá ser expedida
pelos órgãos estaduais, distritais e
municipais. Seu objetivo é facilitar  
a atenção integral ao autista, assim
como o direito ao pronto
atendimento, à prioridade no
atendimento e ao acesso aos
serviços públicos e privados (em
especial nas áreas de saúde,
educação e assistência social). 

CARTEIRA DE
IDENTIFICAÇÃO
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ONDE CONSEGUIR A CIPTEA?

Apesar da Lei 13.977/20 dispor que os estados e municípios podem emitir
a Carteira de Identificação da pessoa com TEA, certo que a maneira mais
fácil de se conseguir o documento é através das Prefeituras. 

No município de Macaé/RJ, a solicitação deve ser feita presencialmente na
recepção do Hotel de Deus (Avenida Lacerda Agostinho, 477, Virgem
Santa, às margens da Linha Azul) todas às segundas-feiras, das 9 às 16
horas. O pedido também pode ser feito virtualmente através do e-mail
cadastrociptea@macae.rj.gov.br. 

Já no município de Rio das Ostras/RJ, as CIPTEAS podem ser obtidas nas
unidades dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS).  Nos
seguintes endereços: 1) CRAS NORTE - a unidade fica localizada na rua
Peperônia, quadra 82. 2) CRAS SUL fica instalado no Parque da Cidade,
na rua Três Maria, s/nº. 3) Na Cidade Beira Mar -  rua Serafim Bastos. 4)
Em Rocha Leão - rua Isolina Almeida, nº 05. 4) Cantangalo - Estrada
Califórnia, s/nº. 5) A Unidade de Atendimento do Mar do Norte fica na
avenida Albano Branco s/nº.

O município do Rio de Janeiro/RJ disponibiliza aos seus residentes a
emissão da CIPTEA online, através do site: minhasaude.rio.

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Laudo médico original com indicação do código CID.

RG e CPF originais da pessoa com TEA.

Cópia do cartão SUS da pessoa com TEA (apenas para Macaé).

Comprovante de residência atualizado até três meses (em nome da
pessoa com TEA ou seu responsável legal).

RG e CPF originais do representante da pessoa com TEA, se for o
caso.

Foto 3x4

http://minhasaude.rio/


3. O PAPEL DO MÉDICO
e dos terapeutas na
GARANTIA DOS
DIREITOS
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laudo médicolaudo médico

QUAL A IMPORTÂNCIA DE UM BOM LAUDO
MEDICO?

Na busca pela garantia dos direitos da pessoa neurodivergente,
muitos empecilhos são postos pelo Estado, sociedade e,
principalmente, pelos planos de saúde. 

Não é difícil nos depararmos com
negativas de cobertura de tratamento
por parte dos Planos de Saúde, mesmo
após o ajuizamento de ações judiciais.
O que pode ocorrer principalmente
em razão de o laudo médico não estar
claro quanto às necessidades
terapêuticas daquela pessoa. Pensando
nisso, a seguir, o leitor conseguirá ter
acesso a um modelo de laudo médico
a fim de facilitar o médico e o paciente
em suas participações no processo de
busca e garantia dos direitos da pessoa
com TEA.
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A busca e o encontro desses direitos são facilitados quando se tem
um bom laudo médico, isso porque ele representa o primeiro passo
ao tratamento, por ser um documento norteador. Em outras
palavras, é a partir dele que serão obtidas as informações do
paciente, suas limitações, o diagnóstico, a CID, o nível de suporte, as
terapias e os métodos de intervenção necessários, o papel da família
e da escola, além de outras necessidades e observações. 
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O QUE NÃO PODE FALTAR EM UM LAUDO
MÉDICO?

1) Os dados do paciente (nome, data de nascimento, idade, se
possível, algum número de documento), assim como o seu
comportamento, estado emocional e afetivo, podendo englobar o
contexto familiar.

2) Diagnóstico com a  CID

3) Nível de Suporte

4) Prescrever as terapias: quais terapias serão necessárias, a
frequência (horas semanais), qual método de intervenção (ABA,
DENVER, etc), a obrigatoriedade de especialização de certo
profissional (se for necessária).
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5) Se houver alguma prescrição de terapia ou método que não
esteja previsto no Rol da ANS, é necessário colocar as evidências
científicas (validade e eficácia) que basearam a prescrição e os seus
motivos para o caso concreto.

6) Esclarecer como ocorrerá a terapia: se será coletiva ou
individual, assim como a importância de ser realizada na cidade em
que reside o paciente (esse ponto é de extrema importância nos
processos judiciais, haja vista que  muitos planos de saúde querem
obrigar o tratamento em clínicas conveniadas em outro
município).

7) Explicar a necessidade de urgência para início ou continuidade
do tratamento, inclusive fazendo uso de palavras-chave, como a
própria "urgência", etc.

8) Citar os riscos que o paciente enfrentará se não obtiver o
tratamento prescrito.
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DADOS PESSOAIS

HISTÓRICO DO PACIENTE

OFFICE USE ONLY

Data de nascimento

Endereço

Telefone

Observação

E-Mail

Nome Completo

/ /:

:

: :

:

:

Nesse primeiro momento, o médico poderá descrever um breve histórico do paciente. Exemplo: como foi a
gestação, se houve alguma intercorrência durante ou após o parto. Além disso, pode citar como é composta a
família do paciente e se alguém do núcleo familiar se dedica exclusivamente aos seus cuidados (esse ponto é
importante quando precisamos comprovar que o responsável pelo paciente não possui trabalho remunerado,
pois se dedica exclusivamente aos cuidados da pessoa no espectro autista). O histórico familiar também é
fundamental nesse processo. E também é interessante a descrição de como a família, o médico ou outro
profissional reparou os primeiros comportamentos atípicos.

Aqui, o médico poderá escrever o diagnóstico, nível de suporte, CID e DSM. 

Citar os déficits do paciente.

Citar os padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses ou atividades .

Caso algum exame tenha sido realizado, poderá acrescentar essa informação.

DIAGNÓSTICO 

Faz uso de medicamentos? Quais?

Há presença de comorbidades, síndromes genéticas, comprometimentos concomitantes?

Se for um paciente que já está em tratamento, contar como tem sido sua evolução/regressão ao longo do
acompanhamento médico.

MODELO DE LAUDO MÉDICO
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THANK YOU 

Nesse momento, o médico iniciará a prescrição do tratamento do paciente, indicando quais terapias e com quall
frequência elas ocorrerão, podendo ser feito em formato de tabela, tópicos ou outra forma. Caso seja necessário
algum método de intervenção específico, poderá citar nesse espaço. O ideal é que seja visualmente organizado e de
fácil compreensão, abaixo segue um exemplo claro e preciso:

TRATAMENTO

Psicólogo. Metodologia: ABA. Frequência: 3 (três) sessões semanais de 1h de duração cada (total de 3h
semanais)
 
Fonoaudiólogo: Especialista em linguagem. Frequência: 3 (três) sessões semanais de 1h de duração cada (total
de 3h semanais)
 

Musicoterapia. Frequência: 1 (uma) sessão semanal de 1h de duração.

Nos casos das terapias ou métodos não previstos no rol da ANS, como, por exemplo, a musicoterapia ou a
equoterapia, o médico poderá descrever, após a prescrição, as evidências científicas e a importância para o
paciente, citando as fontes/referências bibliográficas. É interessante que essa explicação venha antes ou depois
da prescrição do tratamento, uma vez que o nome da terapia, suas especificações (metodologia ou especialidade
do profissional) e a sua frequência devem ficar em evidência.

EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS

Aqui, o médico poderá explicar o contexto do tratamento, exemplo:

As terapias ocorrerão em sessões individuais através do Plano Individual de Tratamento (PIT);
Recomenda-se que as terapias sejam realizadas na cidade onde reside o paciente, para evitar longos
deslocamentos e, consequentemente, crises comportamentais; 
O tratamento ocorrerá através de uma equipe multiprofissional/multidisciplinar com liberdade de
comunicação entre si e com a família;

OBSERVAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO

O médico é responsável por recomendar a presença de um mediador no âmbito escolar, caso surja necessidade.
Portanto, pode direcionar esse espaço à escola, citando a importância do mediador e como espera que ocorra o
seu trabalho junto ao paciente no ambiente educacional.

ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL NA ESCOLA

P A G .  4 1



Nos casos em que o tratamento precisa ser iniciado de forma precoce e urgente, é muito importante que o
médico explique isso no laudo, uma vez que os juízes e tribunais consideram de grande relevância, ao analisar
pedidos liminares, a urgência no início/continuidade do tratamento. A depender do caso, é possível
desconsiderar o período de carência do Plano de Saúde, se comprovada a urgência para o início do tratamento.
E essa comprovação será conferida no laudo médico. Por isso, o laudo médico deve ser esclarecedor.

URGÊNCIA DO TRATAMENTO

Este ponto é muito importante, pois aqui o médico poderá explicar quais os riscos o seu paciente corre se não
fizer o tratamento ou, até mesmo, demorar para iniciá-lo. Esse tópico é de grande relevância para demonstrar,
em juízo, os danos que o paciente poderá enfrentar se não obtiver o tratamento adequado. Além disso, é um
ponto importante para resguardar o próprio médico, demonstrando que deixou claro ao paciente que a sua
evolução está diretamente ligada à realização do tratamento conforme prescrito.

RISCOS DA AUSÊNCIA DE TRATAMENTO

ASSINATURA COM CRM
OU CARIMBO E

ASSINATURA (com CRM).

___________/____________/______________
DATA

OBS.: O documento disponibilizado é meramente informativo, podendo ser adaptado às necessidades do
paciente e do médico, pois o seu objetivo é ser um norteador para os médicos auxiliarem seus pacientes
também na esfera judicial.
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O LAUDO MÉDICO PARA OBTENÇÃO DE
MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO PODE
SEGUIR O MESMO PADRÃO?

Quando já se sabem os pontos mais importantes de um laudo
médico, a sua elaboração se torna facilitada. Assim como para o
custeio das terapias, o plano de saúde só irá cobrir os
medicamentos de alto custo após um laudo médico bem elaborado.

Vejamos: além da receita médica, é importante que o laudo
descreva todas as informações que foram expostas nas páginas
anteriores, substituindo-se, contudo, “as terapias” pela descrição
do medicamento e sua posologia. Sendo imprescindíveis as
seguintes informações: os dados pessoais, o histórico, o
diagnóstico, a urgência do tratamento, as evidências científicas, se
existe registro na ANVISA e a importância do medicamento para a
melhora do quadro, assim como os riscos que a sua não utilização
pode causar ao paciente.
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DIRECIONAMENTODIRECIONAMENTO
O desenvolvimento das pessoas
neurodivergentes dependem da efetividade
do seu tratamento, tanto na realização das
terapias quanto no correto uso da
medicação prescrita. Porém, muitas famílias
não conseguem dar continuidade ao
tratamento, justamente por não
conseguirem custeá-lo, muitas vezes não
sabem que é obrigação do Plano de Saúde a
cobertura de diversas terapias ou
medicamentos.

O médico, por sua vez, deseja que seu
paciente alcance uma maior autonomia e
melhora do seu quadro clínico. Por isso, é
interessante que o paciente saia do
consultório sabendo um pouco mais dos
seus direitos.

Durante a consulta, portanto, o médico
poderá explicar ao paciente que a terapia ou
remédio prescrito é de cobertura
obrigatória pelo plano de saúde. Havendo
dúvida sobre a cobertura, ele poderá
recomendar auxilio jurídico, seja através da
Defensoria Pública ou de algum advogado
da confiança do paciente.

O último capítulo deste trabalho será de
grande utilidade também para os médicos
que desejam ajudar seus pacientes a dar uma
continuidade efetiva ao tratamento.
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relatóriosrelatório
Por vezes, a pessoa que necessita de algum tratamento, possui um laudo
médico bem elaborado e, consequentemente, uma autorização para
realizar a terapia. Entretanto, nos casos em que realiza o tratamento na
rede não referenciada e necessita solicitar o reembolso, as Operadoras do
Plano de Saúde exigem o envio de Relatório dos terapeutas. 
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O relatório é um documento do paciente, ou seja, é um direito e
ele pode e deve exigir que o profissional contratado o elabore
dentro de um prazo razoável e em conformidade com o que foi
observado em terapia. 

Portanto, um bom relatório é aquele que seja de fácil compreensão e que
contenha todas as informações necessárias. Mesmo elaborando o
relatório, o profissional pode ser surpreendido com o pedido de inclusão
de alguma informação, por exigência do Plano de Saúde. Por exemplo:
quando o plano exige a data de cada sessão realizada, o profissional da
saúde tem o dever de incluir, em razão das regras que cada Operadora
possui para reembolso.

Quando se trata de um tratamento que ocorrerá por um período
maior de tempo, geralmente a obrigatoriedade é que esse
relatório seja enviado a cada três meses.



O Plano de Saúde pode realizar algumas solicitações atípicas quanto
ao relatório médico, como forma de dificultar o reembolso ao
paciente e, portanto, o profissional deve avaliar a pertinência da
solicitação. 

Importante ressaltar que o relatório é importante para a
continuidade e sucesso do tratamento. Ou seja, um bom relatório
terapêutico auxilia o paciente, os demais profissionais da equipe
multidisciplinar que precisam acompanhar o desenvolvimento do
paciente, e também o profissional que elaborou o relatório, pois as
chances de retorno do paciente ao consultório/sala de terapia serão
enormes.

A seguir, será possibilitado aos profissionais da equipe
multidisciplinar observar quais pontos são considerados mais
importantes em um relatório no que se refere às solicitações feitas
aos plano de saúde (reembolso, custeio, etc.).
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DADOS PESSOAIS

ANAMNESE

Data de nascimento

Endereço

Telefone

Motivo do
encaminhamento

E-Mail

Nome Completo

/ /:

:

:

::

:

Aqui, o profissional redigirá a conversa inicial com o paciente. Deverá conter informações sobre o núcleo
familiar, dados escolares ou profissionais, as queixas, o histórico das queixas e sua duração, informações sobre a
gestação, parto, amamentação, hábitos que são pertinentes à terapia em questão. Além disso, é importante citar
a saúde geral do paciente, os antecedentes familiares e demais informações.

TÉCNICAS UTILIZADAS

MODELO DE RELATÓRIO

Nesse espaço, o profissional deverá descrever os PROTOCOLOS, METODOLOGIA, INVENTÁRIOS e outros,
que foram aplicados na avaliação e/ou nas sessões de terapia, explicando os motivos, os objetivos e os
resultados obtidos, se possível, indicando referências bibliográficas e evidências científicas.

CONCLUSÃO

O profissional pode dedicar o final do seu relatório para descrever as conclusões obtidas através da avaliação ou
da terapia. Deve acrescentar a opinião sobre como deve ocorrer a continuidade do tratamento, a evolução já
obtida e a importância da continuidade e constância. 

DATAS DO ATENDIMENTO

Especificar o número de sessões e datas que ocorreram os atendimentos.

ASSINATURA COM
número do registro

profissional e carimbo

___________/____________/______________
DATA

P A G .  4 7



Além de ser uma exigência legal, o profissional da saúde que prestou o
serviço deve entregar recibo ou nota fiscal ao paciente, isso nos casos
do pagamento ser direto ao prestador do serviço por se tratar de um
profissional fora da rede credenciada do plano de saúde.

Apenas com esse documento será possível obter o reembolso, uma
vez que se trata de uma comprovação de pagamento. 

O profissional da saúde deve ter em mente que, se ele oferece todos
os documentos necessários para o seu paciente, as chances dele
continuar o tratamento aumentam, uma vez que obtendo os
reembolsos devidos, os custos diminuem.

Portanto, o recibo ou a nota fiscal deve obter as seguintes
informações: nome, CPF e endereço do pagador e do paciente,
descrição do serviço prestado, datas e quantidade de sessões e valor
total. Além disso, dados do profissional e clínica que o paciente
realizou as sessões: nome, CPF ou CNPJ, número do registro
profissional (CRM, CREFITO, CRN), endereço, telefone, assinatura e
carimbo.

recibo ou nota
fiscal
recibo ou nota
fiscal
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4. onde buscar os
direitos
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extrajudicialmente

Em alguns casos, a pessoa com TEA pode encontrar dificuldades na
hora de buscar os seus direitos. Isso porque, o Estado, Operadoras de
Saúde e, até mesmo, a sociedade podem criar entraves. Pensando nisso,
o leitor terá algumas situações hipotéticas e quais medidas cabem contra
elas, fora do Poder Judiciário.

É prudente que o beneficiário do plano de saúde, ao ter em mãos um
laudo médico, e antes de iniciar as terapias, realize contato com a
Operadora a fim obter informações sobre a cobertura das terapias
solicitadas e sobre a existência/disponibilidade da rede credenciada para
atender a sua demanda. 

O contato pode ser realizado via SAC e através desse primeiro
atendimento, o beneficiário pode solicitar o “e-mail” ou endereço para
qual ele possa enviar o pedido médico e obter a informação desejada: se
há cobertura pelo plano de saúde, se existe rede referenciada na cidade
e qual o valor de reembolso para cada terapia.

Após, o beneficiário irá enviar a mensagem ou e-mail, conforme
indicado pelo atendente, e se houver qualquer negativa indevida de
cobertura pelo plano de saúde, o beneficiário terá em mãos um
documento comprobatório, além do protocolo de atendimento.

O
N

D
E

 B
U

S
C

A
R

 O
S

 D
IR

E
IT

O
S

 |
E
X
T
R
A
J
U
D
IC
IA

L
M
E
N
T
E

extrajudicialmente
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O PLANO NÃO AUTORIZOU A REALIZAÇÃO
DA TERAPIA INDICADA PELO MÉDICO, O
QUE FAZER?

1) Se mesmo com a documentação necessária (documentos pessoais do
paciente, carteirinha do Plano de Saúde e laudo médico), não for
autorizada a realização das terapias, é importante que essa negativa seja
por escrito, por e-mail ou correspondência. Além disso, é importante
que se tenha o Protocolo de Atendimento. 

2) Através da negativa por escrito, o beneficiário terá acesso aos
motivos da recusa e, caso seja algo de fácil resolução, como por
exemplo, a falta de um documento, o paciente poderá ajustar os pontos
faltantes sem maiores problemas.

3) Caso a negativa tenha ocorrido sob alguma justificativa, como, por
exemplo, a ausência de previsão da terapia no Rol da ANS, é necessário
que o paciente entre com um recurso na esfera administrativa através da
Ouvidoria da Operadora de Saúde. Cada Operadora deverá possibilitar um
canal de comunicação para que esse recurso seja realizado. Diferente do
SAC, a Ouvidoria do Plano de Saúde não é apenas um canal de informação
e reclamação, mas sim uma forma de recorrer a possíveis erros de
procedimentos que possam por fim aos conflitos. A seguir, você terá
alguns sites das Ouvidorias dos principais Plano de Saúde:

P A G .  5 1
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4) Se mesmo com o recurso administrativo na Ouvidoria, o plano de
saúde não custear o tratamento, não reembolsar ou se tomar qualquer
medida em discordância com os direitos do consumidor, o beneficiário
poderá, de pronto, procurar ajuda jurídica (que será explicada melhor nos
próximos itens) e, concomitantemente, realizar os seguintes
procedimentos:

Bradesco Saúde:
https://banco.bradesco/html/classic/atendimento/fale-
conosco/ouvidoria/index.shtm

SulAmérica Seguros
https://portal.sulamericaseguros.com.br/apoio/fale-com-a-
gente/ouvidoria/

Unimed Costa do Sol
https://www.unimed.coop.br/site/web/costadosol/ouvidoria-
operadora

Unimed Cabo Frio
https://www.unimed.coop.br/site/web/cabofrio/ouvidoria

Unimed Campos dos Goytacazes
https://www.unimed.coop.br/site/web/campos/ouvidoria

Amil Saúde
https://www.amil.com.br/institucional/#/formulario-ouvidoria

Saúde Petrobrás - 
https://saudepetrobras.com.br/ouvidoria.htm

https://banco.bradesco/html/classic/atendimento/fale-conosco/ouvidoria/index.shtm
https://banco.bradesco/html/classic/atendimento/fale-conosco/ouvidoria/index.shtm
https://portal.sulamericaseguros.com.br/apoio/fale-com-a-gente/ouvidoria/
https://portal.sulamericaseguros.com.br/apoio/fale-com-a-gente/ouvidoria/
https://www.unimed.coop.br/site/web/costadosol/ouvidoria-operadora
https://www.unimed.coop.br/site/web/costadosol/ouvidoria-operadora
https://www.unimed.coop.br/site/web/cabofrio/ouvidoria
https://www.unimed.coop.br/site/web/campos/ouvidoria
https://www.amil.com.br/institucional/#/formulario-ouvidoria
https://saudepetrobras.com.br/ouvidoria.htm
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Através do site da ANS, o beneficiário consegue tirar suas
dúvidas ou registrar e acompanhar uma reclamação contra um
plano de saúde. No caso da reclamação, a operadora será
notificada (Notificação de Intermediação Preliminar) e terá um
prazo para solucionar a questão. Se a operadora não solucionar o
problema, o pedido irá para um analista da ANS avaliar se há
indícios de infração, podendo aplicar multa à Operadora do
Plano de Saúde.

É importante que, ao realizar a reclamação na ANS, o
beneficiário já tenha o Protocolo de Atendimento realizado junto
ao Plano de Saúde.

Abaixo seguem os canais de atendimento e o passo a passo para
realizar a reclamação pelo site:

RECLAMAÇÃO NO SITE DA ANS 

Disque ANS: 0800 701 9656

Canal de atendimento a deficientes
auditivos: 0800 021 2105

Postal: https://www.gov.br/ans/pt-
br/canais_atendimento/nossos-
enderecos

Web: ans.gov.br/nip_solicitante/  

OU entre pelo QR CODE:

P A G .  5 3
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PASSO A PASSO:

1) Após acessar o site, clique em “entrar com gov.br”
Obs.: Será necessário que você tenha uma conta gov

2) Para abrir uma nova reclamação, basta clicar em “Nova Solicitação”.

P A G .  5 4
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3) A próxima página será destinada à escolha do assunto da
reclamação. As opções são diversas, bastando clicar naquela referente à
sua reclamação.
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4) No exemplo, temos a opção de reclamação quanto aos reembolsos.
Neste caso, você deverá preencher as informações solicitadas e clicar
em “Avançar” após cada página preenchida:
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5) Por fim, você será direcionado à página onde poderá explicar
melhor a situação, anexar arquivos (laudo médico, e-mails com o plano
de saúde, relatórios de atendimento, recibo ou nota fiscal dos
atendimentos, carteirinha do Plano de Saúde, etc.) e finalizar a
reclamação:

Com o número de Protocolo, você poderá acompanhar o andamento da
sua reclamação através do próprio site. A ANS poderá entrar em contato
com o reclamante para informar sobre o resultado.
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OUTROS MEIOS DE RECLAMAÇÃO:

PROCON
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O PROCON é um órgão público que recebe reclamações
dos consumidores em face de empresas e prestadores de
serviço, inclusive planos de saúde, tentando solucionar os
conflitos extrajudicialmente. 

Trata-se de um órgão que não tem poder para decidir e
obrigar qualquer parte do conflito. É importante ressaltar
que nos casos mais complexos, ou seja, de urgência ou
grande relevância para o consumidor/beneficiário, o
Procon não é a melhor opção para realizar a reclamação.
Já nos casos de pequenas e pontuais divergências com o
plano de saúde, procurar o Procon da sua cidade é uma
boa opção.

RECLAME AQUI

O Reclame Aqui é um site onde se pode registrar e
consultar reclamações  contra empresas, prestadores de
serviço e, inclusive, contra Operadoras de Saúde. Trata-se
de uma ferramenta independente, onde, ao registrar a
reclamação, outros consumidores poderão ter acesso à
reclamação, fato que gera mais pressão nas empresas para
a resolução do problema, pois desejam resguardar a sua
reputação.

Através dele, a empresa pode responder a reclamação e o
consumidor pode atestar se o seu problema foi ou não
resolvido. Entretanto, assim como o Procon, o Reclame
aqui é um mecanismo que deve ser usado em casos mais
simples ou em conjunto com outras medidas (ex.:
consultoria jurídica), uma vez que não é garantido que o
consumidor terá seu problema resolvido apenas pela
reclamação.

Web: https://www.reclameaqui.com.br/
P A G .  5 8
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Mesmo com tentativas amigáveis de resolução dos conflitos na esfera
extrajudicial, procurar o Poder Judiciário, por vezes, é a melhor opção,
através da instauração de um processo em face daquele que impede o
exercício do direito.

Seja na negativa de cobertura do tratamento, no reembolso
insatisfatório, na recusa de custeio de mediador/profissional de apoio
ou até mesmo da negativa de matrícula em alguma escola, ou seja, há
diversas possibilidades nas quais o autista ou a sua família podem se
deparar e que precisem de ajuda jurídica especializada.

Nesses casos, o melhor a se fazer é juntar toda a documentação
comprobatória, isso quer dizer: documentos pessoais, fotos, vídeos,
prints de tela de celular ou computador, laudos médicos, e-mails e
outros, e consultar um advogado que conheça os direitos dos autistas.
Para aqueles que não possuem condições financeiras de arcar com
advogado particular, a Defensoria Pública e os Núcleos de Prática
Jurídica vinculados às universidades públicas e privadas poderão
auxiliar, encaminhar ou assisti-los.  

judicialmentejudicialmente
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Sabe-se que existe Defensoria Pública em todos os estados do Brasil,  mas
nem sempre ela consegue chegar à toda população, motivo pelo qual e
importante a presença dos núcleos de prática jurídicas nas diversas
faculdades de Direito pelo país. Abaixo o leitor poderá ter acesso a alguns
contatos de assistência jurídica gratuita para população economicamente
vulnerável: 
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Telefone: 129
hhttps://defensoria.rj.def.br/Cidadao/Atendimento-On-line

DEFENSORIA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO

Endereço: Rua Aloísio da Silva Gomes, nº 50, Granja dos Cavaleiros no
Centro Universitário, próximo ao Shopping Plaza Macaé.
cajuffmacaecivel@gmail.com
cajuffmacaepenal@gmail.com

CAJUFF / MACAÉ: Centro de Assistência Jurídica da
Universidade Federal Fluminense de Macaé

P A G .  6 0

Núcleo de Práticas Jurídicas da Faculdade CNEC - Rio das
Ostras
Endereço: Rua Renascer da Terceira Idade, S/N, Jardim Campomar, Rio
das Ostras, RJ, às segundas, terças e quartas feiras das 13h às 17h

Núcleo de Práticas Jurídicas da Faculdade Estácio de Sá -
Cabo Frio/RJ
Atendimento de segunda à sexta-feira, das 09h às 18h.
Telefone: (22) 2646-2119

Núcleo de Práticas Jurídicas
da Universidade Cândido
Mendes - Campos dos
Goytacazes/RJ
Atendimento de segunda à sexta-
feira, das 12h às 14h e 16h às 18h. 

Rua Baltazar Carneiro, 200 –
Centro. CEP: 28035-275/
Campos dos Goytacazes – RJ.

Telefone: (22) 2733-3005.

mailto:cajuffmacaecivel@gmail.com
mailto:cajuffmacaepenal@gmail.com
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EM QUAIS CASOS PRECISO PROCURAR AUXÍLIO
JURÍDICO?

De forma geral, sempre que houver qualquer dúvida quanto aos direitos
que possui. Em alguns casos, não é interessante que se espere uma
resolução administrativa, mas que se busque ajuda jurídica de imediato
diante da negativa do Plano, quando, por exemplo, há urgência no
tratamento ou no uso de medicamentos. Além disso, alguns casos
merecem ser citados:

CONTRA PLANOS DE SAÚDE:

Nos casos urgentes ou nos casos
em que, mesmo com tentativas de
resolução no Canal de
Atendimento do Plano, ele
continua negando cobertura e
reembolso de terapias que deveria
realizar. Assim, é importante que
se procure assistência jurídica.

CONTRA INSTITUIÇÕES DE
ENSINO:

CONTRA ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS:

Quando é negado atendimento
prioritário mesmo com a devida
identificação da pessoa autista, ou
quando proibida a entrada de
pessoa autista no
estabelecimento. Outra situação
que pode representar importante
auxílio jurídico é a ocorrência de
tratamento discriminatório no
atendimento ao cliente autista,
seja com atitudes ou com frases
capacitistas, como, por exemplo,
uma pessoa com TEA tenta se

Sempre que a pessoa autista não
tenha seus direitos assegurados,
quando, por exemplo, é negada a
presença de um mediador ou
negada a sua matrícula pelo fato
de ser autista ou estejam
permitindo que essa criança sofra
qualquer tipo de discriminação no
ambiente escolar.

P A G .  6 1

“matricular em uma academia e é
surpreendida com a negativa e a
frase “não temos vagas para
pessoas com doenças mentais”.
Primeiro que autismo não é
doença e segundo que não pode
ser negada a referida matrícula.



PRECISO CONTRATAR UM ADVOGADO  PARA
AJUIZAR UMA AÇÃO JUDICIAL?
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Em alguns casos, as pessoas podem ingressar com uma ação judicial
sem advogado, isso quando se tratar de demandas simples e de
pouca complexidade, uma vez que existe o Juizado Especial Cível.

COMO INGRESSAR COM UMA AÇÃO NO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL?

A pessoa interessada pode ir à Secretaria do Juizado Especial Cível
no Fórum de sua comarca e relatar a sua demanda. Lembrando que,
para ingressar com uma ação no Juizado sem advogado, o valor da
causa deve ser de até 20 salários mínimos e não haverá discussões
maiores sobre provas durante o processo, uma vez que ao ingressar
com a ação, a pessoa já deve ter todas as provas suficientes para
análise do caso. Um exemplo é quando o plano cobrou a
coparticipação de uma consulta no boleto que não foi realizada pelo
beneficiário, bastando poucas provas documentais para a pessoa
comprovar que não realizou a consulta. 

É importante lembrar que a maioria das demandas contra os planos
de saúde precisam de assistência jurídica, a fim de que os direitos à
vida e à saúde sejam devidamente assegurados.

Como já citado, pessoas que não podem custear advogado particular
podem ser assistidas pelas Defensorias Públicas, além dos núcleos de
prática jurídica das faculdades de Direito. Não há um limite exato,
mas geralmente é considerada pessoa hipossuficiente aquela cuja
renda familiar seja de até três salários mínimos. 



DISCRIMINAÇÃO CONTRA PESSOA AUTISTA É
CRIME! 

A Lei 13.146/2015 equipara a pessoa autista à pessoa com deficiência e
disciplina que é crime  “Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa
em razão de sua deficiência” com pena de reclusão de 1 a 3 anos e multa.
Portanto, qualquer discriminação contra pessoa autista é também considerada
crime.
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Alguns tipos de discriminação: 

Negar a matrícula de criança autista na escola, academias, cursos;

Proibir entrada de pessoa autista em restaurantes, cinema, shows e em
qualquer outro espaço;

Tratamento negativamente diferenciado no ambiente de trabalho ou
escolar;

Uso de termos pejorativos, distinguindo, excluindo ou impossibilitando
que a pessoa autista exerça livremente seus direitos;

P A G .  6 3
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O primeiro passo é juntar toda a
documentação pertinente:
documentos pessoais, provas do
ocorrido, nome de possíveis
testemunhas e ir até a Delegacia de
Polícia mais próxima e realizar um
Registro de Ocorrência. Em posse
da cópia do registro, é importante
que se busque auxílio jurídico
através da Defensoria Pública,
Núcleo de Prática Jurídicas ou
advogado(a) particular, a fim de
entender os melhores caminhos que
poderão ser seguidos.

FUI VÍTIMA DE DISCRIMINAÇÃO, O QUE DEVO
FAZER?

Dependendo do caso, se a atitude
criminosa ainda está ocorrendo é
possível uma imediata intervenção
Estatal, por exemplo: se uma pessoa
autista deseja entrar em um
restaurante e está sendo impedida
pelo fato de ser autista, ela ou seu
responsável legal pode ligar
imediatamente para a Polícia Militar
(DISQUE 190) e relatar o ocorrido.
Assim, em caso de flagrante delito,
os responsáveis pelo ato serão
encaminhados à Delegacia de Polícia
e, provavelmente, serão autuados. 

P A G .  6 4



CONSIGO REGISTRAR A OCORRÊNCIA ON-
LINE?

Sim! Caso não seja possível ir até à Delegacia ou se preferir a realização
do Registro da Ocorrência on-line, é possível fazê-lo através do site da
Polícia Civil do Estado onde a vítima reside. Na maioria da vezes, é
possível anexar vídeos, imagens e demais documentos.

Após finalizar a comunicação, chegará a cópia do Registro de Ocorrência
no e-mail cadastrado no Registro de Ocorrencia. A Polícia averiguará a
comunicação do crime, provavelmente chamará os envolvidos para serem
ouvidos na Delegacia e, se confirmar o cometimento de algum fato
criminoso,  o autor do fato será  investigado, podendo vir a ser
processado e até punido criminalmente.

A seguir serão disponibilizados alguns links que levam o leitor direto aos
sites de Comunicação de Ocorrência de alguns Estados:

https://roonline.pcivil.rj.gov.br/comunicacao-de-ocorrencia/orientacoes-
gerais

https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-
cidadao/pages/comunicar-ocorrencia/outras-ocorrencias/local-e-hora-da-
ocorrencia

https://delegaciaonline.sesp.es.gov.br/deon/xhtml/solicitarregistroocorrencia
.jsf
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Estado do Rio de Janeiro

Estado de São Paulo

Estado do Espírito Santo

https://roonline.pcivil.rj.gov.br/comunicacao-de-ocorrencia/orientacoes-gerais
https://roonline.pcivil.rj.gov.br/comunicacao-de-ocorrencia/orientacoes-gerais
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/comunicar-ocorrencia/outras-ocorrencias/local-e-hora-da-ocorrencia
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/comunicar-ocorrencia/outras-ocorrencias/local-e-hora-da-ocorrencia
https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/ssp-de-cidadao/pages/comunicar-ocorrencia/outras-ocorrencias/local-e-hora-da-ocorrencia
https://delegaciaonline.sesp.es.gov.br/deon/xhtml/solicitarregistroocorrencia.jsf
https://delegaciaonline.sesp.es.gov.br/deon/xhtml/solicitarregistroocorrencia.jsf


CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante a elaboração desse trabalho, foi possível analisar que a legislação
brasileira tem avançado consideravelmente naquilo que concerne os direitos dos
autistas. Entretanto, faltam informações sobre como esses direitos podem ser
alcançados. 
 
Em diálogos estabelecidos com profissionais da saúde, foi possível perceber que
muitos  não sabiam da existência de direitos específicos da pessoa autista, como,
por exemplo, o custeio de musicoterapia pelo Plano de Saúde, ou até mesmo da
possibilidade de o paciente “quebrar” a carência se comprovada a urgência para
início do tratamento. Certo é que o paciente pode obter tais informações de
diversas formas, mas o profissional da saúde, certamente, também é um
importante canal de informação.

Os Conselhos Profissionais podem contribuir enormemente à propagação das
informações através de cartilhas, e-mails e artigos a respeito dos direitos dos
autistas e informações diretas de como alcançá-los.

Ademais, as redes sociais possuem um relevante papel nessa realidade.
Influenciadores digitais, profissionais da saúde, famílias atípicas, advogados e
profissionais da educação podem usar as redes sociais em favor dessa causa,
propagando as informações através de publicações e compartilhamento de
postagens sobre o tema.

Os direitos dos autistas já alcançados na legislação atual são frutos de muito
trabalho de uma comunidade que buscou com afinco essas garantias. Ainda há
muito caminho a ser percorrido, nem todos os direitos estão regulamentados.
Porém, de nada vale a sua existência se eles não são, de fato, garantidos aos que
verdadeiramente precisam. Sendo assim, toda a comunidade pode contribuir para
que isso ocorra, seja propagando informações, exigindo soluções aos órgãos
públicos, usando os meios de Reclamação disponíveis e persistindo na busca por
esses direitos, nem que para isso seja necessário o acionamento do Poder
Judiciário.
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